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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

CRIA A “SEMANA DO CHECK-UP JUVENIL” NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1º.   Fica criada a “Semana do Check-up Juvenil” nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo a ser realizada anualmente na primeira semana do inicio do ano letivo.  

Parágrafo Único - A Semana do Check-up juvenil será direcionada aos alunos com idade de 14 a 18 anos e terá como objetivo a realização de exames preventivos com intuito de detectar distúrbios como colesterol alto, diabetes, problemas de coração e hipertensão. 

Art. 2º. A finalidade da realização dos exames preventivos nos estudantes da Rede Municipal de Ensino será realizada com o intuito identificar doenças e fatores de riscos em estágios iniciais.   

Art. 3º. O profissional médico que detectar qualquer problema de saúde no aluno deverá encaminhá-lo aos órgãos competentes de atendimento à saúde pública, bem como a imediata comunicação aos pais ou responsáveis. 

Art. 4º.  A “Semana do Check-Up” terá ampla divulgação na imprensa local, inclusive, por meio de cartazes que deverão ser afixados nos postos de saúde, escolas e demais órgãos públicos municipais. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário, podendo o Executivo firmar convênios. 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 08 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que CRIA A “SEMANA DO CHECK-UP JUVENIL” NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo evitar desajustes e corrigir fatores de riscos que levam ao surgimento de doenças. 


Pois não se pode negar que os tempos mudaram. Nos atuais dias os adolescentes possuem muitas atividades e acabam estressados como se adultos fossem. Os afazeres aumentaram, tem a estressante fase pré-vestibular, as muitas atividades físicas (academias, ginásticas etc.) os maus hábitos alimentares típicos de uma vida corrida.  É evidente que a saúde fica mais suscetível a doenças coronárias, diabetes entre outras.  

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 08 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

